
ESTADO DO PIAUÍ

ll*4j Prefeitura Municipal de Sussuapara
lUwwUdlJul fl Rua José Domingos da Rocha, n° 100 - Sussuapara - Piauí
ACaminho do Futuro CNPJ. 01.612.755/0001-00

Fone: 0xx89 - 3425-0029

LEIn° 343 de 31 de DétSiig,/iO de2.020

"Denomina Angelina Rosa de Moura, a rua
que inicia na PI 238 e segue até a PI 227, em
Novo Paquetá; Avenida Cândida Rosa Linda
e; rua dos Bibiu, Becos do Povoado Salinas,
deste Município de Sussuapara (PI) e dá
outras providências".

Art. 1" - Fica denominada "Angelina Rosa de Moura", a rua que inicia na PI
238, que interliga o Município de Picos à Bocaina e tennina na PI 227, que interliga o Município
de Sussuapara à São José do Piaupi, em Novo Paquetá, deste Município de Sussuapara (PI).

Art. 2o - Fica denominado "Avenida Cândida Rosa Linda", o beco que inicia
nas proximidades da Igreja Católica e dá acesso à localidade Escondido, no Povoado Salinas,
deste Município de Sussuapara (PI).

Art. 3o - Fica denominada "rua dos Bibiu", o beco que inicia na residência do
Sr. Flaviano e segue no sentido da PI que interliga o Bairro Pedrinhas de Picos ao Povoado Santa
Lusia de Sussuapara, no Povoado Salinas, deste Município de Sussuapara (PI).

Art. 4o - O Município de Sussuapara, por seu poder Executivo, promoverá a
instalação de placas indicativas, nos referidos locais.

Art. 5o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.
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